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EDITAL Nº 99/2026
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

LUCIANO DEBONA, Prefeito Municipal de Muitos Capões/RS, no uso de suas atribuições legais, torna público para todos os interessados a abertura de Processo de Seleção Pública destinado à contratação temporária de 01 (um) Assistente Social, para atender necessidade de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c a Lei Municipal nº 1.396/2026 e Lei Complementar Municipal nº 62/1998:
	QUANTIDADE
	CARGO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REMUNERAÇÃO

	01 vaga 
	Assistente Social
	40h
	R$ __6.532,98__________________*


· Será pago, a título de remuneração o valor de R$ 6.532,98 (seis mil quinhentos e trinta e dois reais  e noventa e dois centavos), acrescido de vale-alimentação nos termos da legislação municipal vigente.

1. Atribuições e Descrição das Atividades do Cargo

a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Planejar programas de bem-estar social e promover sua execução; estudar, planejar, diagnosticar e supervisionar a solução de problemas sociais.

b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da assistência social; preparar programas de trabalho referentes ao Serviço Social; realizar atendimento, acompanhamento e encaminhamento de usuários da política de assistência social; elaborar pareceres, laudos e relatórios sociais; realizar visitas domiciliares; executar ações de proteção social básica e especial; atuar junto aos programas, projetos, benefícios e serviços socioassistenciais; participar da elaboração, execução e avaliação do Plano Municipal de Assistência Social; desenvolver ações de vigilância socioassistencial; atuar na gestão e execução de benefícios eventuais; acompanhar famílias atendidas pelo PAIF; participar de reuniões, capacitações, conferências e atividades correlatas; realizar articulação com a rede socioassistencial e demais políticas públicas; executar outras atividades correlatas ao cargo.

2. Duração do Contrato
01 (um) ano da data de contratação, conforme necessidade da Administração Pública e legislação vigente.

3. Requisitos do Cargo
Ser maior de 18 (dezoito) anos;
Possuir Curso Superior em Serviço Social;
Possuir registro ativo no Conselho Regional de Serviço Social – CRESS, bem como estar quites com a anuidade do mesmo.


4. Direitos do Contratado
Os direitos dos contratados estão assegurados no Art. 237 e seus incisos da Lei Complementar Municipal nº 62/1998, seguindo o regime disciplinar dos servidores públicos municipais.

5. Documentos Necessários para Inscrição
Fotocópias do RG, CPF, diploma ou certificado de conclusão do Curso de Serviço Social, comprovante de inscrição no CRESS, comprovante de quitação com o Conselho citado, ficha de inscrição devidamente preenchida,  comprovantes de experiência profissional e  certificados de cursos para fins de pontuação, esses últimos se houver.

5.1. O candidato deverá entregar os documentos relacionados no item 5 em envelope lacrado junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Muitos Capões.

5.2. O envelope lacrado será de inteira responsabilidade do candidato, não sendo permitida complementação posterior.

5.3. Os documentos apresentados não serão devolvidos e permanecerão arquivados junto ao processo seletivo.

6. Local das Inscrições
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Muitos Capões, Rua Dorval Antunes Pereira nº 950, Centro.

7. Entrega da Documentação e Preenchimento do Formulário de Inscrição
De 29 de junho de 2026 até 03 de julho de 2026.

8. Publicação do Resultado
06 de julho de 2026.

9. Prazo de Recursos
07 de julho de 2026.

10. Análise dos Recursos
08 de julho de 2026.

11. Publicação do Resultado Final
09 de julho de 2026.


13. Da Convocação
13.1. A convocação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
13.2. A convocação será realizada pela Secretaria Municipal de Administração.
13.3. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias implicará desistência da vaga.

14. Documentação Necessária para Contratação
Fotocópias da cédula de identidade civil, CPF, PIS/PASEP, comprovante de situação cadastral do CPF, diploma ou certificado de conclusão do curso superior, inscrição e certidão negativa do CRESS, título de eleitor, certidão de quitação eleitoral, certidão de nascimento ou casamento, certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, certificado de reservista (quando aplicável), comprovante de endereço, fotografia 3x4, declaração de bens e rendas, atestado médico admissional e demais documentos exigidos pelo Setor de Recursos Humanos.

15. Critérios para Classificação e Desempate

15 .1. Títulos – Experiência na Área de Atuação
	Experiência Profissional
	Pontuação

	Experiência de efetivo serviço no cargo de Assistente Social prestado no Serviço Público, considerados, no máximo, 05 (cinco) anos de experiência, sendo que para cada ano comprovado de experiência serão somados 05 (cinco) pontos.
	25 (pontuação máxima na área)

	Experiência de efetivo serviço no cargo de Assistente Social prestado no Serviço Privado, considerados, no máximo, 05 (cinco) anos de experiência, sendo que para cada ano comprovado de experiência serão somados 02 (dois) pontos.
	10 (pontuação máxima na área)

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	35


15.2 Para fins da contagem de tempo e cálculo da pontuação final, as frações de tempo superiores a 11 (onze) meses de efetivo serviço serão arredondadas e consideradas como 01 (um) ano completo de experiência profissional."
15.3. A experiência na área pública poderá ser comprovada através de Certidão ou Contrato (este acompanhado se sua rescisão) especificando local e atividade desenvolvida,  e/ou cópia da Carteira Profissional. 
15.4. A experiência na área privada poderá ser comprovada através de Declaração ou Certidão especificando local e atividade desenvolvida, com seus respectivos carimbos de identificação, ou firma reconhecida, ou assinatura eletrônica, em papel timbrado da empresa e/ou cópia da Carteira Profissional.

15.5. Títulos – Pós-Graduação
	Título
	Pontuação

	Doutorado
	20

	Mestrado
	15

	Especialização (mínimo de 360 horas)
	10

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	20



15.5.1. Os diplomas de Pós-Graduação deverão estar devidamente registrados.
15.5.2. Caso o candidato possua mais de um título de pós-graduação, será considerada somente a maior titulação apresentada.

15.6. Títulos – Cursos de Aperfeiçoamento e Atualização
Somente serão aceitos certificados emitidos nos últimos 04 (quatro) anos, contados da data de publicação deste Edital.
Serão considerados cursos, seminários, congressos, jornadas, oficinas, simpósios, treinamentos e eventos de capacitação relacionados às atribuições do cargo de Assistente Social.

15.6.1. Cursos em áreas estratégicas para atuação na Política de Assistência Social:
Serão considerados cursos relacionados aos seguintes temas:
• Sistema Único de Assistência Social – SUAS;
• Gestão Financeira e Orçamentária no SUAS;
• Plano Municipal de Assistência Social;
• Trabalho Social com Famílias;
• Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher;
• Violência contra Crianças e Adolescentes;
• Violência contra a Pessoa Idosa;
• Cadastro Único para Programas Sociais;
• Programa Bolsa Família;
• Sistema de Benefícios ao Cidadão – SIBEC;
• Benefício de Prestação Continuada – BPC;
• Plataforma Meu INSS;
• Vigilância Socioassistencial;
• Proteção Social Básica;
• Proteção Social Especial;
• Benefícios Eventuais;
• Rede de Proteção Social;
• Direitos da Criança e do Adolescente;
• Direitos da Pessoa Idosa;
• Direitos da Pessoa com Deficiência.

	Cursos em áreas estratégicas da Assistência Social
	Pontuação

	Carga horária de 06h a 20h
	04 pontos por certificado

	Carga horária de 21h a 60h
	06 pontos por certificado

	Carga horária superior a 60h
	08 pontos por certificado

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	40



15.6.2. Cursos relacionados à área de Serviço Social, Políticas Públicas, Gestão Pública, Habitação, Saúde, Educação, Direitos Humanos e demais áreas afins.
	Demais cursos correlatos à área de atuação
	Pontuação

	Carga horária de 06h a 20h
	02 pontos por certificado

	Carga horária de 21h a 60h
	03 pontos por certificado

	Carga horária superior a 60h
	04 pontos por certificado

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	20



15.7.1. Cursos com carga horária definida em dias ou meses serão considerados na seguinte proporção:
01 dia = 08 horas;
01 mês = 80 horas.

15.7.2. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados caso não seja possível aferir sua relação com o cargo.

15.7.3. Para comprovação dos cursos serão aceitos diploma, certificado, declaração ou atestado emitido pela entidade promotora.

15.7.4. Não serão pontuados boletins de matrícula, históricos escolares ou documentos equivalentes.

15.7.5. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação.

15.8. Cabe à Comissão a análise criteriosa da idoneidade dos títulos apresentados.

15.9. Pontuação Máxima Geral
	Critério
	Pontuação Máxima

	Experiência Profissional
	35

	Pós-Graduação
	20

	Cursos de Aperfeiçoamento e Atualização
	60

	TOTAL GERAL
	115



16. Critérios de Desempate
Em caso de empate na pontuação final, terá preferência o candidato que apresentar:
I – Maior pontuação em experiência profissional no Serviço Público;
II – Maior  em experiência profissional na área privada;
III- Maior pontuação em área de Pós Graduação;
IV - Maior pontuação em cursos das áreas estratégicas da Política de Assistência Social previstas no item 15.6.1;
V – Maior idade;
VI – Persistindo o empate, será realizado sorteio público em data a ser definida pela Comissão.

17. Disposições Gerais

17.1. É requisito para inscrição ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme artigo 12 da Constituição Federal.

17.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento prévio e aceitação das normas constantes neste Edital.

17.3. Os candidatos classificados deverão manter atualizados seus endereços e contatos junto à Administração Municipal.

17.4. Todas as publicações referentes ao presente Processo Seletivo serão realizadas no site oficial do Município.

17.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para condução do Processo Seletivo Simplificado.

A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não gera direito subjetivo à contratação, constituindo mera expectativa de direito, observadas a necessidade da Administração Pública e a legislação vigente.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MUITOS CAPÕES/RS, 26 de junho de 2026.






LUCIANO DEBONA
Prefeito Municipal






PROCESSO SELETIVO



ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
1. CARGO: _____________________________________

2. DADOS PESSOAIS:

2.1- Nome Completo:
________________________________________________________________________
2.2- E- mail:
________________________________________________________________________
2.3- Naturalidade:
________________________________________________________________________
2.4- Data de Nascimento:
________________________________________________________________________

2.5- Estado Civil:
_______________________________________________________________________

3. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:

3.1- Cédula de Identidade e Órgão Expedidor:
________________________________________________________________________
3.2- Cadastro de Pessoa Física- CPF:
________________________________________________________________________
3.3- Endereço Residencial:
________________________________________________________________________3.4- Telefone e Celular:
________________________________________________________________________

Eu, acima qualificado(a), DECLARO, para devidos fins, que li e estou ciente e de pleno acordo com as normas contidas no Edital de Abertura das Inscrições e demais publicações e assumo total responsabilidade pelos documentos apresentados e pelas informações prestadas neste formulário. 

Muitos Capões, _______de ______________________________de 2026.


________________________________________________
Assinatura do Candidato
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  EDITAL Nº  99 /2026   SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA     LUCIANO DEBONA, Prefeito Municipal de Muitos Capões/RS, no uso de suas  atribuições legais, torna público para todos os interessados a abertura de Processo de  Seleção Pública destinado à contratação temporária de 01 (um) Assistente Social, para  atender nece ssidade de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de  Assistência Social, em conformidade com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c a Lei  Municipal nº  1.396 /2026 e Lei Complementar Municipal nº 62/1998:  

QUANTIDADE  CARGO  CARGA HORÁRIA  SEMANAL  REMUNERAÇÃO  

01 vaga   Assistente  Social  40h  R$  __ 6.532,98 __________________*  

   Será pago, a título de remuneração o valor de R$  6.532,98   ( seis mil quinhentos e  trinta e dois reais  e noventa e dois centavos) , acrescido de vale - alimentação nos  termos da legislação municipal vigente.     1.   Atribuições e Descrição das Atividades do Cargo     a)  DESCRIÇÃO SINTÉTICA:   Planejar programas de bem - estar social e promover sua execução; estudar, planejar,  diagnosticar e supervisionar a solução de problemas sociais.     b)  DESCRIÇÃO ANALÍTICA:   Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da assistência social; preparar  programas de trabalho referentes ao Serviço Social; realizar atendimento, acompanhamento  e encaminhamento de usuários da política de assistência social; elaborar pareceres, l audos  e relatórios sociais; realizar visitas domiciliares; executar ações de proteção social básica e  especial; atuar junto aos programas, projetos, benefícios e serviços socioassistenciais;  participar da elaboração, execução e avaliação do Plano Municipal   de Assistência Social;  desenvolver ações de vigilância socioassistencial; atuar na gestão e execução de benefícios  eventuais; acompanhar famílias atendidas pelo PAIF; participar de reuniões, capacitações,  conferências e atividades correlatas; realizar art iculação com a rede socioassistencial e  demais políticas públicas; executar outras atividades correlatas ao cargo.     2.   Duração do Contrato   01 (um) ano da data de contratação, conforme necessidade da Administração Pública e  legislação vigente.     3.   Requisitos do Cargo   Ser maior de 18 (dezoito) anos;   Possuir Curso Superior em Serviço Social;   Possuir registro ativo no Conselho Regional de Serviço Social  –   CRESS , bem como estar  quites com a anuidade do mesmo.    

